
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

 	 Quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019			   Ano II | Edição nº 115			   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Magda garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.magda.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 33, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.019.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: que o servidor João Leite de Oliveira 
está impossibilitado de exercer suas funções como 
Pedreiro;

Considerando: que essa impossibilidade restou 
comprovado através de laudo médico e procedimento 
administrativo junto ao IPREM e MUNICÍPIO;

Considerando: que o médico subscritor do laudo 
afirmou que o servidor deve ser readaptado em serviços 
que não faça muito esforço físico, não dobre o joelho, não 
suba escada e carregue peso;

Considerado: que a administração tem o dever de 
readaptar o servidor dentro das reais condições de 
trabalho, nos termos do Estatuto;

Considerando: que o servidor exerce suas funções 
junto ao Almoxarifado Municipal na função de Pedreiro;

Considerando: a necessidade de readequá-lo em 
outro setor da administração publica;

Resolve:

1 – Fica readaptado o servidor João Leite de Oliveira, 
portador do RG. nº 14.561.285, para, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens do seu cargo, a exercer 
as funções de “Vigia” junto ao Almoxarifado Municipal, 
com jornada semanal de 40 horas semanais, zelando 
pela guarda do patrimônio público e departamento, 
percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas 
dependências, pra evitar incêndios, roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras anormalidades, controlar 
o fluxo de pessoas, servidores e viaturas municipais, 
identificando-as e encaminhando para os lugares 
desejados, fazer manutenção simples nos locais de 

trabalho, bem como o zelo profissionais e demais 
obrigações capituladas no Estatuto dos Servidores 
Municipais de Magda.

2 – O servidor deverá trabalhar no almoxarifado 
municipal, iniciando em 12 de fevereiro de 2019 e cumprirá 
seu trabalho das 7:00 às 9:30 hs e das 11:00 às 16:30 hs 
de segunda a sexta feira.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 12 DE FEVEREIRO DE 2.019.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

Licitações e Contratos

Dispensas

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
ROBINSON CASTRO DOURADO, Prefeito Municipal 

de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São 
Paulo.-.-.-.

DECLARA dispensada a licitação com fundamento 
no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
nos termos do Processo nº 082/2015, para prestação 
em locação de som, iluminação, gerador com diesel e 
fechamento para a serem utilizadas no pré Carnaval 
de 2019 a favor da SUPERSONICOS EVENTOS E 
LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.152.465/0001-
44, com endereço na Rua João Galo, N. 153, Andar 1, 
Centro, Birigui – SP, CEP 16200-085, para a locação de 
som, iluminação, gerador com diesel e fechamento para 
a serem utilizadas no pré-Carnaval de 2019 no montante 
de R$ 16.700,00 (dezessete mil e setecentos e setenta 
reais),

Magda (SP), 7 de fevereiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 018/2019
Processo nº 029/2019
Dispensa nº 07/2019

Objeto	 LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, 
GERADOR COM DIESEL E FECHAMENTO.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Magda

Contratada	 SUPERSONICOS EVENTOS E 
LOCAÇÕES EIRELI

Vigência	 11/03/2019.

Valor do Contrato	 R$ 16.700,00

Assinatura	 07 de fevereiro de 2019

Magda/SP, 07 de fevereiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO n.º 015/2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2019
ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 

de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo.

No uso das atribuições a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1.993, e suas alterações, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o procedimento licitatório, em face 
do julgamento do Pregoeiro, que acolho objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 007/2019, que dispõe 
sobre a AQUISIÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 
REALIZAÇÃO DO PRÉ-CARNAVAL 2019 DE MAGDA - 
SP.

VANESSA RUIZ CHICONI 34616793808

CNPJ: 19.392.886/0001-94

Rua Nercio Godoy, 448, Centro, CEP: 15.320-000, na 
cidade de Floreal (SP) - valor R$ 7.150,00 (sete mil cento 

e cinquenta reais).

IVAN PERPETUO DA SILVA - EIRELI

CNPJ: 07.739.407/0001-84

Av. João Radi, 833, Jardim Canova, CEP: 14140-000, 
na cidade de Balsamo (SP), valor R$ 3.687,00 (três mil 
seiscentos e oitenta e sete reais)

DESTAK EVENTOS EIRELI – ME

CNPJ: 32.117.856/0001-38

Rua Canada, 1900 fundos, Santa Mercedes, CEP: 
15.370-000, na cidade de Pereira Barreto (SP), valor R$ 
15.400,00 (quinze mil quatrocentos reais).

ENF. NHANDEARA LOCAÇÃO E TRANSPORTE 
LTDA-ME

CNPJ Nº 26.702.553/0001-80,

Rua Maria Teodoro da Silveira, 350, Centro, 
CEP:15.190-000, na cidade de Nhandeara (SP) - valor 
R$ 6.600,00 (seis mil seiscentos reais).

Autorizo que se processem as despesas nos valores 
acima descritos, bem como a emissão de empenho global.

Magda (SP), 25 de Janeiro 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal


		2019-02-13T09:38:08-0200




